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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA COMARCA 
DE SAPÉ/PB 
 

 

 

 

 

 

 

SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 
n°701.009.464-02 e RG sob n°4.462.865 SSDS/PB, residente e domiciliado Rua José Ayres de 
Alencar, 185, Centro, Sapé-PB, CEP: 58340-000, este representado por sua genitora, também parte 
no processo, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o nº 027.859.814-
56, RG nº 2.202.320, SSP/PB, residente e domiciliada Rua José Ayres de Alencar, 185, Centro, Sapé-
PB, CEP: 58340-000, por meio de seus advogados devidamente constituídos, nos termos do 
instrumento de mandato procuratório em anexo, com escritório profissional estabelecido na Rua 
Padre Zeferino Maria, 261, Centro, Sapé-PB, CEP: 58340-000, onde recebem intimações e 
correspondências de estilo, vem à presença de Vossa Excelência, propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  
C/C DANOS MORAIS 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede na 

Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões: 

 

1. DOS FATOS. 

 

No dia 07 de janeiro de 2018 o Sr. Josivaldo da Costa Ferreira veio a óbito através 

de um acidente, onde o mesmo conduzia uma motocicleta que, por uma eventualidade perdeu o 

controle e caiu ao solo nas margens da Rodovia/PB 073, próximo a cidade de Sobrado-PB, por volta 

das 17h30min. 

 

Após o acidente, resultado em morte, o único filho do de cujos, Selton Luis Barbosa 

da Costa, requereu administrativamente à ré indenização pela morte do segurado, cujo número do 

sinistro é o 3180269484, porém não conseguiu êxito. 
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Destaque-se que o promovente incansavelmente reenviou as pendências solicitadas 

pela parte ré na esperança de ser atendida pelo seguro que é seu por direito, não lhe foi atendida. 

 

As pendências abertas pela ré se repetiam, chegando a o absurdo de, passados 

quase 01 (um) ano do óbito, resta pendente o pagamento do seguro pleiteado. 

 

Destaque-se que a genitora do menor é igualmente beneficiária do seguro, TERMO 

DE AUDIÊNCIA igualmente enviado à seguradora ré referente ao reconhecimento de União Estável 

autenticado, cujo processo tramitou sob o nº  0800044-79.2018.815.0351 na 3° Vara Mista da 

Comarca de Sapé-PB.  

 

Repita-se, foram enviados à ré todos os documentos necessários para a identificação 

da qualidade de segurado dos requerentes, porém a seguradora demandada  por tantos documentos 

solicitados, como dito enviados mais de uma vez, negou tacitamente o prêmio pleiteado. 

 

É importante observar que a parte autora é representada por sua genitora e, sendo 

a representante empregada, porém desde o dia 30 de maio de 2018, vem faltando horas de trabalho 

para que assim consiga enfrentar filas e enviar os documentos requeridos. 

 

No que se refere à indenização pela cobertura por morte, esta deve ser paga na sua 

integralidade, no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme discriminado 

nas linhas a seguir. 

 

Ademais, pelas horas de trabalho perdidas e pelo constrangimento sofrido a parte ré 

deve ser condenada no pagamento de indenização por danos morais como será demonstrado. 

 

Isto posto, constatado em óbito e boletim de ocorrência a morte da vítima, em razão 

de acidente de trânsito, os autores fazem jus à indenização nos termos da Lei nº 6.194/74, devendo 

ser a ré condenada a pagar às indenizações requeridas, tudo corrigido monetariamente desde a data 

do sinistro e juros desde a citação, por ser medida de direito e justiça. 
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2. DO DIREITO. 

 

2.1 SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO. 

 

A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74, pelo art. 7º da Lei 

8.441/92 e pela Lei 11.482/2007. E foi a partir da Lei 11.945/2009 que a tabela contida em seu anexo 

passou a ser utilizada nos casos de indenização pelo seguro DPVAT, para quantificar o valor do 

seguro devido, tendo sido acidente fatal resultado em morte. 

 

Consta também na Lei nº 6.194/74, em seu art.3º que: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 3º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007). 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Portanto, os autores desta ação como mencionado nos fatos, filho e companheira do 

falecido, estão enquadrados em uma das hipóteses de indenização do seguro DPVAT, estipuladas 

na Lei nº 6.194/74 e cujo art. 3º foi acima referenciado. 

 

2.2 DO DANO MORAL 

 

Diante de todo esse transtorno sofrido pelos autores, tendo a genitora do menor que 

se ausentar emprego, deixando de produzir para seu próprio sustento, tendo que enfrentar as longas 

filas dos Correios e Telégrafos para atender as exigências reiteradas da parte ré. 

 

Na esperança de que todo esforço, tempo de trabalho perdido e transtorno nas filas 

dos correios fossem sair tudo dentro dos conformes, uma vez que não há do que duvidar sobre o 
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herdeiro, não se consegue o resultado chegando ao ponto de não conseguir mais sair do trabalho 

para resolver as tais pendências. 

 

Não somente pelo tempo perdido nas filas e pelas horas de trabalho deixadas de 

lado, mas também pelo constrangimento de estar esperando a mais de 11 meses (quase 01 ano) pelo 

pagamento de uma indenização do seguro DPVAT que é inconteste, uma vez que é resultante de 

óbito. 

 

Como se sabe, a moral é reconhecida como bem jurídico, recebendo dos mais 

diversos diplomas legais a devida proteção, inclusive amparada pelo art. 5º, inc. X, da Carta 

Magna/1988: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” 

“Dano moral, portanto, é a dor resultante da violação de um bem juridicamente tutelado, 
sem repercussão patrimonial. Seja dor física – dor-sensação, como a denominada 
Carpenter – nascida de uma lesão material; seja a dor moral – dor-sentimento, de causa 
imaterial.” (CAHALI, 2011, pag. 28).1 

“O dano moral direto consiste na lesão a um interesse que visa a satisfação ou o gozo de 
um bem jurídico extrapatrimonial contido nos direitos da personalidade (como a vida, a 
integridade corporal e psíquica, a liberdade, a honra, o decoro, a intimidade, os 
sentimentos afetivos, a própria imagem) ou nos atributos da pessoa (como o nome, a 
capacidade, o estado de família). Abrange, ainda, a lesão à dignidade da pessoa humana 
(CF/88, art. 1º, III).” (DINIZ, 2008, p. 93).2 

Ora, não resta dúvidas de que há a existência a partir da análise do caso de dano 

moral e, por isso, pede indenização dos danos causados à proponente desta ação. 

 

3. PEDIDOS. 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

 

A) A concessão do benefício da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, vez que não possui 

condições de suportar as eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio 

e de seus familiares, fazendo jus, pois, ao teor do disposto no inciso LXXIV do art. 5o da Carta Magna 

                                                 
1 CAHALI, Yussef Said. Dano moral.São Paulo. Revista dos Tribunais, 2011. 
2 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro – Responsabilidade Civil. 19 ed. São Paulo: Saraiva, 2005. 
VII. 
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e do art. 2o (caput e §2º)da Lei nº 1.060/50, nomeando o(s) profissional(is) signatário(s) seu(s) 

assistente(s) judiciário(s); 

 

B) A citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente 

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  

 

C) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor esse referente ao não pagamento da cobertura por 

morte, valores estes que deve ser acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento 

danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ; 

D) Condenar a ré no pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de indenização 

pelos danos morais sofridos pelos autores; 

 

E) a produção de toda e qualquer prova em direito permitida, inclusive, prova 

testemunhal, juntada de novos documentos que se fizerem necessários, atestando-se, desde já, a 

autenticidade dos documentos que seguem em anexo; 

 

F) a condenação da ré na verba honorária de 20% sobre o valor da causa. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 28.500,00 (vinte oito mil e quinhentos reais) 

 

Nestes termos, PEDE DEFERIMENTO. 

 

Sapé/PB, 26 de dezembro de 2018. 

 

 

 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 

OAB/PB 18.154 
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PROCURAÇÃO 
AD JUDICIA ET EXTRA' 

O U T O R G A > ; T E : C L A U D I A B A R B O S A D E LIMA, b'-asileira, solteira, inscrita no C P F 
sob o 027.859.814-56, R G 2202320, S S P / P B , residente e domiciliada na Rua 
José Ayres de Alencar, 185, Cento Sapé-PB, C E P : 58340-000 

OUTORGADOS: BRUNO T Y R O N E SOUZA VIRGINIO CABRAL, orasileiro, casado, inscrito 
no CPF :J0b o 048.360.664-02 e na OAB/PB sob o n^ 18.154. con" escritório profissional na 
Rj3 P a c e Zeferino Maria, 261, Cenír-Q, Sapé-PB, CEP- 55340-000, onde recebe intimações de 
esttio. 

P - D E R F : 3 : PO . este instrumento c a ) Outorgante supra qualificado, nomeia e constitui os 
Ojtorca^:o£ acii.ia iaentifiçados, seus bastanies procuradores, confehndo-lhes os mais amplos 
poderes para o ^oro em geral, com a cláusula "Ad Judicia Et Extra", para agirem, em conjunto 
o j separsdame.ite em qualquer Jui20. Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
d,.'"e.tc as a.?ces coiTipetentes e tíefeidê-^as nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais 2 accmpantiando-os, como também confessar, transigir, 
oesisri*, renunc.ar ao direito em q.e se funda a açào, firmar acordos ou compromissos, 
represe.r;ar o r e s m c perante os órgãos ou Entes PúDíicos, em especial ao INSS para f ins 

! ^q .arar documentos, laudos médicos, recorrer, realizar agendamento, fazer 
.:..£'3rí.;cis cadastrais, p'"omover rei^-indicações e impugnações, prestar iícilos compromissos, 
proiTiOve' requerimentos adminisírati.os, receber e dar quáação, .'•equerer declarações e toda e 
Gua.qcer c j f a documentação indisDensáve! à prova do seu direito, assinar todos os 
ciocurr.entos necessários para requerer, em. juízo ou fora dele, tuoc o que for de direito, além 
08 outros não expressamente constantes nesse mandato. Os poderes aqui descritos poderão 
ser suos":3be:ec.d03 no todo ou e.m .-a-te cem ou sem, ,-esen/as, dando tudo por bom, firme e 
valioso, ja ra o fe l cumpnmento destr m.andato. 

i 3 = C L A R A Ç Ã 0 : C(a);s) cuiorçaites.s) D E C L A R A ( M ) para todos os fins de direito e sob as 
oenas da lei, q.,e nâo tem condições de arcar com as despesas inerentes à presente ação, 
sem pre_^í20 de seu sustento e de sua família, necessitando, ponarto, da gratuidade judiciária, 
indicando como se^s advogados os cutorgaaos acima nomeados, nos termos do § 4° do artigo 
c-, da Lei n'-1.0'-)0 de 195C. 

SaçéPB /Júe ,O^cAtJi0ode2018. 
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IttMSTm DA FAZENDA 

Receita Federal 
~ Cadastro de Pe»80t« Fl»tets 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
027.859.814-56 

Nome 
CLAUDIA BARBOSA DE L(MA 

Nascimento 
17 /06 /1977 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE D€ lOENTIFtCAÇAO 

.̂.̂  rf- ^ 

Num. 18496907 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:28:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617264466100000017999208
Número do documento: 18122617264466100000017999208



 

515

5/621887-9RUA JOSE AYRES DE ALENCAR 185 

CLAUDIA BARBOSA DE LIMA

 

Nº 015.192.946

16/11/2018 R$ 445,89 621887-2018- 11-6

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

CLAUDIA BARBOSA DE LIMA
Roteiro: 04-051-020-2380

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 10/12/2018

SAPE

NOV/2018 08/11/2018 16/11/2018 R$ 445,89
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%TOk|ÇS&fEDERATI> 

FElIctANO dA SilVA 
SERVÍÇO NOIARÍAI 

HutènTiLG a « ' E E S i t e Oicia. r 
ã & r e s ç n t ^ . EA testenhc éè 

v a í á i i e L ã v a l i ^ ^ se f m i â s 

Sua Ccr..Re"ilsRi!ieic^;nh;.iíJí .Ce 
Paraíba. CÊ  58Í1 

S i u t i i í i u LUdu 

oriouttl 
bbttii 

Célia Uofífira à i u i 

DE Ó B I T O 
NOME: 

JOSIVALDO DA COSTA FERREIRA 
MATRÍCULA: 

0699300155 2018 4 00004 015 0000029 77 

fÚNtCní 

r- SEXO 

masculino 
r- COR 

PARDA 
ESTADO CIVIL E IDADE 

solteiro, 37 anos 
^ NATURAUDADEAJF 

Mari-PB 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CPF n*̂. 058.307.144-93 

- ELEITOR 

SIM - 027234311228, Zona; 4 - PB 

- FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA (DO FALECIDO) 
Josineide da Costa Ferreira. Residia na{o) Rua José Aires de Alencar, n" 185, Centro, no município de Sapé-PB 

- DATA E HORA DO FALECIMENTO 
sete de janeiro de dois mil e dezoito -17:30 

P DIA—, p - H Ê S - , 
07 01 

ANO-
2018 

^LOCAL DO FALECIMENTO-

Em via pública: PB 073 (Vitima de Acidente de Moto) no municipio de Sobrado-PB 

r- CAUSA DA MORTE 

Anemia Aguda, Lesão Vascular e Pulmonar e Trauma Torácico. 

- NOME DO MÉDICO / CRM ^ 

Dra. Francisca Divina s. de Melo - CRM; 3272 

LOCAL DO SEPULTAMENTO. 

Cemitério São Sebastíão no dia seguinte 08/01/2018, ás 
17:00 no municipio de Sobrado-PB 

rDECLARANTE 

CLAUDIA BARBOSA DE UMA, do falecido, brasileira, solteira, com 40 anos de idade. Funcionária Pública, residente e domiciliada: 
Rua José Aires de Alencar, n" 185, Sapé-PB, naturéd de Mari-PB 

p O B S E R V A Ç Õ E S / A V E R B A Ç Õ E S 
Registro lavrado em 11/01/2018, no Livro C-00004, N" 29, folha 15. Foi apresentada a Declaração de Óbito n" 258982870.0 falecido daxa 01 filho com 
a Sra. Claudia Bartio&a de Uma e não deixou bens. 

r NOME DO OFÍCIO 

Cartório Registrai e Notarial de Sobrado 
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Distrito de Sobrado-PB, 11 de Janeiro de 2018 

r- OFICIAL REGISTRADOR 
Célia Maria Nunes Cabral de Santana 

r-MUNICIPlO/UF 
Distrito de Sobrado-PB 

^ EN DEREÇO 
Rua Manod Rodopiano de Sales, 26 Centro Distrito de Sobrado, 
SobradoPB - CEP 58342000 Fone: (83)91950734 E-mail: 
G.nunes.santana@bol-com.br 

Célia Maria Nunes Cabral de Santana 
Oficial do Registro Civil 

Selo Digital: AFP57373-LAX3 
Consulte a autencidade em: https://sdodlgital.qpb.Jus.br 

íSSam 
Hiiiiiia 

Çorpea 1 ^ forpen 
VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

• 1 I / 

r 
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Secretaria da 
Segurança e da Defesa Social 

Delegacia Geral de Polícia 
1® Superintendência Regional de Polícia 

5̂  Delegacia Seccional de Polícia Civ[l 
Delegacia da Comarca de SAPÉ 

GOVERNO I 
DA PARAÍBAx^ 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIALJ 

Livro n° 001/2018 
Ocorrência 360/2018 

Aos (26) VINTE E SEIS dias de FEVEREIRO (02) de DOIS MIL E DEZOITO, nesta cidade 
de SAPE/PB, na Delegacia de Polícia Civil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). MANOEL 
CARLOS DA SILVA NETO,Delegado(a) de Polícia Civil, comigo, escrivã(o) do seu 
cargo, aí, por volta 14:20 hs, compareceu a PESSOA a seguir qualificada: CLAUDIA 
BARBOSA DE LIMA, Identidade n° 2202320- SSP/PB CPF n̂  027.859.814-56, 
nacionalidade, brasileira, estado civil: UNIÃO ESTÁVEL, profissão: FUNCIONÁRIA 
PÚBLICA, filho(a) LUIZ MIGUEL DE LIMA e de SEVERINA BARBOSA DE OLIVEIRA , 
natural de MARI/PB, nascido(a) em 17/06/1977, do sexo FEMININO, residente e 
domiclliado(a) no(a) Rua Jose Aires de Alencar, 185, Centro, Sapé/PB. 
Telefone:(91982350), a quem lhe foi esclarecido a respeito das cominadas ao crime de 
FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, art. 299), tendo declarado que compareceu à esta 
Delegacia de Polícia Civil para narrar/registrar/informar/noticiar conforme segue: 

1) NATUREZA DO FATO: ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA FATAL 
) DATA DO FATO:07/01/2018 
3) HORÁRIO: 18:30 * 
4) LOCAL: NA RODOVIA PB 073 SOBRADO/PB . 
5) BREVE RESUMO DO FATO: 
QUE convivia maritalmente com a pessoa de JOSIVALDO DA COSTA FERREIRA, 

RG: 2533891-SSP/PB, CPF: 058.307.144-93, conhecido por "VAL", residente a 
rua José Aires de Alencar 185-Centro- Sapé/PB, por cerca de quinze anos; QUE no dia 
07 de Janeiro de 2018, VAL saiu de sua casa por volta das 15h30min dizendo que.iria 
dormir na casa dos pais dele, no Sítio Antas do Sono, Cidade de Sobrado;QUE, por volta 
das 19h30min a declarante tomou conhecimento de que VAL pilotava uma MOTO DE 
MARCA HONDA/CG 125 FAN KS, DE COR PRETA DE PLACA OGA9585/PB, 
CHASSI: 9C2JC4110DR412613 e nas margens da Rodovia/PB 073, PRÓXIMO A 
Cidade de Sobrado, VAL perdeu o controle da referida Moto e caiu ao solo, onde veio a 
óbito no local; QUE o corpo foi levado para o DML e a Perícia se fez presente;QUE, VAL 
não era habilitado e gostava de ingerir bebida alcoólicas, porém isso só acontecia nos 
finais de semana; Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado pelo(a) noticiante, e por mim, escrivã(o) que digitei. 
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ECT - EMP. BRAS. OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A9: 30301297 - AC SAPE 

SAPE - PB 

CrPJ....: 34028316373481 Ins Est.: i60745í]00 

COMPROVANTE DO aiENTE 

Cl iente : SEGURADORA LIDER CDNSOR SERU 

CNPJ/CPF 0924B6U8000104 

Doe- Post .... 2B1563427 

Contrato.. : 9912280636 Cod Adir,, 11205709 

Cartão,.: 6226765b 

Movimento .: 3aOS'2018 Hora : 10:53:03 

Caixa : 86674932 Matricula. : 84785004 

Lançamento . 020 Atendimento- 00013 

Modalidade . A Faturar ID Tiquete : 147B484696 

DESCRIÇÃO QTC. PREÇO(R$) 

SEGURO DPVAT ATE Z 0 1 21.75+ 

Valor do Port6(R$) : 21,75 D 

•< Peso real (G) 110 

D 

•< 

CíPJ/CPF Remet : 05830714493 

D 

•< 

Notne Remetente.: JQSiVALOD DA COSTA FERREIR 4i 
Cont. Nome. .. A 

Endereco Remet.: RUA M l AYRES DE AL£NCAR. 
1—» 

Cont Endereco. : 185 " CENTRO cc 

Cep Remetente.. 58340-000 

Cidade Remet. . SAPE O 
UF Remet P8 

POSTAL RESPQSlA DPV 1 29.31+ cr 

Valor do Porte(RÍ),.- 29,31 

Cep Destino: 20031-205 (RJ) 

Peso real (6) 110 

OBJETD . 0Y14410a600BR 

TOTAL 00 ATENPIMENTD<RS1 51.06 

Valor Declarado não solicitadoíRJ) 

No caso de obJeto com valor, 

u t i l i z e o serviço aaicional de valer declarado. 

r A FATURAR 

Reconheço a prestação do's.'t serviço is) acima 

Prestadoís). Ú(S; Qual(IS) Pasarei mediante 

apresentação de fatura Os valores constantes 

deste cofflfTovante poderão sofrer variações de 

acordo com as clausulas cwitratuais 

Nome: RG: 

Ass Responsável 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Garíie temPol Baixe c APP oe Pre-Atendimento d 
os CorreIOSTÕ E 

ncomenda cilíndrica ou esférica i 

mplica cobrança adicional de R$ 20.00. 

V I M I I E N T E 7.8.01 
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ECT - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A9- 3Q3D1297 - AC SAPE 

SAPE - PB 

Oej.. .. 34028316373481 Ins Est : 160745500 

COhFRGVANTE DD CLIENTE 

Cl iente - SEGURA[Í)RA LÍDER CDNSQR SEGU 

Cfí*J/CPF : 092466C80fX)104 

Doe, Post 3t8026S484 

Contrate. 9912260636 Cod Adm, 11205709 

Cartão, • 62267655 

Movimento .: WOe-̂ ÍOlB Hora 

Caixa-.. .: 86927042 flatricula.. 

Lancdinentc . 032 Atendimento 

Modalidade.. A Faturar ID Tiquete. 

DESCRIÇÃO 

SEGURO DPVAT ATE 30 

Valx do PxtetRíí. 

Peso real (G) 

CNPJ/CPF Remet 

Nome Remeíenie 

Endereco Remet 

Cont Endereco. 

Cep Refíietente. 

Cidaoe Remet.. 

UF ReiTst 

POSTAL RESPOSTA DPV 

OTO. 

1 

21.75 

40 

14;51:52 

84785004 

00015 

1486237109 

PRECD(RS) 

21,75+ 

02765981456 

CLAUDIA BARSQSA OE LIHA 

RUA JOSE AIRES DE ALENCAR. 

185 - CENTRO 

58340-000 

SAPE 

PS 

1 29.31+ 

Valor do Porte(RI) .: 29,31 

Cep Destino. 2003V205 íRJ) 

Peso real (G'. ... : 40 

OBJtTO DY144110974BR 

D 

o 

C3 

?3 

TOTAL ÍX] ATENDIMENTDíR$) 51.06 

Valor Declarado nao solicitado(R$) 

Nc caso de obJeto COÍTÍ valor, 

utilize o serviço adicional de valer declarado. 

A FATURAR 

Reconheço a prestação do(s) servico'Si acima 
prestâac(s). oís) qualíis.- pasarei mediante 

apresentação de fatura. Ds valeres constantes 

deste comprov&nle POderao sofrer vanatòes de 

acorde com as clausulas contratuais 

Nome RG: 

Ass. Responsável 

SERV. POSTAIS DIREITOS E OE-I€RES-LEI 6538/78 

Ganhe tempc! Baixe o APP de Pré-Atendimento d 

os Corre iosiíj E 

ncomenda cilinarica ou esférica i 

mplica cobrarca adicionai de R$ 20,00. 

VIA-CLIENTÊ SARA 7.8.01 
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ECT - Erf. BRAS. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A9: 30301297 - AC SAPE 

SAPE - PB 

CNPJ.. .: 34026316373481 Ins Est,: 160745500 

LWRDVANTE DO CLIENTE 

Cl iente : SEGURADORA LÍDER CONSDR SEGU 

CNPJ/CPF : 09248608000104 

Doe Post 31802694&fl 

Contrato...: Si912280636 Ccd. Adm., 11205709 

Cartão. : 62267655 

Movimento. : 0&'07/201S Hora : 10.01:16 

Caixa : 8722255? Matricula... 84785004 

Lançamento.. 021 Atendimento; 00013 

Modalidade : A Faturar ID Tiquete.: 1494690482 

OESCRICÁQ 

SEGURO DPVAT ATE 30 

Valor do Pxte!R$ 

Peso real iG) . 
CNPJ/CPF RemsT 

Ncffle Remetente 

Endereco Remet 

Cont Endereco 

Ceo Remetente. 

Cidade Remet 

UF RemeT. ,.. 

POSTAL RESPOSTA OPV 

Valor do PorteíRlJ 

OTD. PREÇOiRÍ) 

1 21,75t 

..:..: 21./5 

25 

02765981456 

aAUDIA BARSQSA OE LIMA 

RUA JDSE AIRES OE ALECNAR, 

185 - CENTRO 

58340-000 

SAPE 

P8 

1 

29.31 

•< 

00 

Cep Destino: 20031-205 (RJ) 

Peso real 113.1 25 
OBJETD • Dy285143351BR 

29.31+ -

33 

Postaaem ocorrida apos o horário limite de Post 

agem (DH) sera acrescido 1 íumi dia util ao pr 

azo padrão de eníresa 

TOTAL 00 ATENDIMENTDtRS) 51.06 

Valor Declarado râo solicitadoíRI) 

No caso de objeto com valor. 

utilize o serviço adicional de valor declarado. 

A FATURAR 

Reconheço a prestação dois) servicoís) acima 

prestado(s). cts) oualus' pa9arei mediante 

apresentação de fatura. Os valores constantes 

deste comprovante Poderão sofrer variações de 

acordo com as cláusulas contratuais 

Nome: RG: 

Ass. Responsável 

Postasem xorrlda aPos o horário limite de Post 

asem (DH). ser^ acrescido 1 lufni dia util ao Pr 

azo padrão de entresa 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI Ê53a78 

Ganhe tempo! Baixe o APP de Pre-Atendimento d 

os Correiosió E 

ncofiienda cilíndrica ou esférica i 

mplica cobrança adicioriai de Ri 20,00. 

VIA-CLIENTE SARA 7.8.01 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-I...

1 of 2 18/06/2018 12:02

Num. 18496922 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617273386000000017999223
Número do documento: 18122617273386000000017999223



Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-I...

2 of 2 18/06/2018 12:02

Num. 18496922 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617273386000000017999223
Número do documento: 18122617273386000000017999223



 

Num. 18496923 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



Num. 18496923 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



Num. 18496923 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



Num. 18496923 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



Num. 18496923 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



Num. 18496923 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617274368000000017999224
Número do documento: 18122617274368000000017999224



 

Num. 18496925 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



Num. 18496925 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617275585800000017999226
Número do documento: 18122617275585800000017999226



 

Num. 18496928 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



Num. 18496928 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 26/12/2018 17:29:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18122617280775800000017999229
Número do documento: 18122617280775800000017999229



 

EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:
Sape

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVE...

Número do boleto:
035.5.18.01481/01

Data de emissão:
26/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.495,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.495,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sape

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
035.5.18.01481/01

Data de emissão:
26/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.495,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.495,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sape

Classe Processual:
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVE...

Número do boleto:
035.5.18.01481/01

Data de emissão:
26/12/2018

Data de vencimento:
31/12/2018

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.495,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.495,65

866100000144   956509283183   520181231033   551801481013

866100000144   956509283183   520181231033   551801481013

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVE...

Número da guia: 035.2018.601481 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.482,30
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 035.2018.601481 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.482,30
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 035.2018.601481 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.482,30
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000144   956509283183   520181231033   551801481013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 035.2018.601481 Data Vencimento: 31/12/2018 Data Emissão: 26/12/2018

Comarca: Sape

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL -  CIVEL - 436

Promovente: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA E OUTRO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  28.500,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.482,30 Taxa: R$  0,00

Total da Guia: R$  1.494,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [SEGURO].

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Não obstante o requerimento de concessão da gratuidade judiciária, a inicial não informa qual
seria a atividade econômica/profissional do autor, nem se receberia renda mensal regular, o que permitiria
a análise dos pressupostos legais para a concessão e qual a medida mais adequada (se parcelamento de
custas, redução proporcional, isenção de certos atos ou dispensa integral).

Destaco, outrossim, que a indicação de "profissão" é pressuposto da inicial, nos termos do art. 319,
I, do CPC.

Destarte, intime-se o autor, por seu advogado, para que complete a inicial, informando a profissão
ou atividade econômica do autor, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da exordial.

Sem prejuízo, proceda com a devida retificação da autuação, devendo o feito tramitar
.sob o procedimento do rito comum

SAPÉ, 14 de janeiro de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques
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JUIZ DE DIREITO
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SEGUE EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE SAPÉ-PB

Processo nº. 0801579-43.2018.8.15.0351.

Autor: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA e outro.

Réu: SEGURADORA LÍDER.

SELTON  LUIS  BARBOSA  DA  COSTA  e  CLAUDIA  BARBOSA  DE
LIMA, já  qualificados  nos  autos, vem  através  deste,  via  advogado  constituído,  que
promove em face da Seguradora Líder, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e
requerer o que se segue:

Conforme solicitado pelo Juízo, seguem as profissões dos autores:

• SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, 11 anos de idade, estudante. 
•
• CLAUDIA  BARBOSA  DE  LIMA,  41  anos  de  idade,  pensionista  (carta  de

concessão do benefício em anexo no valor de R$ 1.556,77).

Em relação a determinação de alteração da classe processual, informa
os demandantes que a presente ação é apenas de cobrança, não há a necessidade de
perícia pois o prêmio do seguro (DPVAT) cobrado é decorrente de óbito do segurado.

Nestes Termos.
Pede Deferimento,

Sapé/PB, 15 de janeiro  de 2019.

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL
OAB/PB 18.154

Rua Padre Zeferino Maria, 261 - Centro - Sapé - PB – Telefones: 83. 9 9857.4694 / 9 9172.2648 / 9 8106.0584
souzacabraladv@gmail.com. Pag. 1 / 1
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 3

22/03/2018 12:06:17

Nome: CLAUDIA BARBOSA DE LIMA

Nit: 2360764175-3

Aps: 13.0.01.020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GUARABIRA

Número do Benefício: 182.011.003-3

Data de Concessão do Benefício: 19/03/2018

Comunicamos que lhe foi concedido PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA (21) número 182.011.003-3 requerido em
25/01/2018 com renda mensal de R$ 1.556,77, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 07/01/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 3º dia útil de cada mês.

O dependente (filho/irmão) maior inválido deverá comunicar a cessação da invalidez imediatamente à Previdência Social,
observado o disposto no art. 77, § 2º, inc. III da Lei nº 8.213/91, sendo considerada irregular a percepção do benefício após
o fim da invalidez.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 243.794 / BRADESCO - GUARABIRA

Endereço: AVENIDA PADRE INACIO DE ALMEIDA, 100 - CENTRO

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 11/2015 1.142,76 1,1098 1.268,23

002 10/2015 2.022,88 1,1183 2.262,28

003 09/2015 1.514,17 1,1240 1.702,00

004 08/2015 1.478,76 1,1268 1.666,35

005 07/2015 1.385,58 1,1333 1.570,41

006 06/2015 1.365,56 1,1421 1.559,64

007 05/2015 1.379,82 1,1534 1.591,52

008 04/2015 1.227,29 1,1616 1.425,64

009 03/2015 1.248,15 1,1791 1.471,77

010 02/2015 1.390,63 1,1928 1.658,79

011 01/2015 1.288,39 1,2104 1.559,58

012 12/2014 1.466,88 1,2179 1.786,65

013 11/2014 1.218,42 1,2244 1.491,90

014 10/2014 1.890,22 1,2291 2.323,28

015 09/2014 1.240,00 1,2351 1.531,56

016 08/2014 1.245,11 1,2373 1.540,64

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação

Num. 18644647 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL - 15/01/2019 10:52:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011510520114800000018143364
Número do documento: 19011510520114800000018143364



017 07/2014 1.241,76 1,2389 1.538,49

018 06/2014 1.208,14 1,2421 1.500,73

019 05/2014 1.237,13 1,2496 1.545,96

020 04/2014 1.135,53 1,2593 1.430,06

021 03/2014 1.138,54 1,2697 1.445,61

022 02/2014 1.158,27 1,2778 1.480,08

023 01/2014 1.355,53 1,2858 1.743,05

024 12/2013 1.142,51 1,2951 1.479,71

025 11/2013 1.130,00 1,3021 1.471,41

026 10/2013 1.197,34 1,3100 1.568,61

027 09/2013 1.148,23 1,3136 1.508,33

028 08/2013 1.200,68 1,3157 1.579,75

029 07/2013 1.092,38 1,3140 1.435,39

030 06/2013 1.027,17 1,3176 1.353,49

031 05/2013 1.706,58 1,3223 2.256,61

032 04/2013 1.125,93 1,3301 1.497,60

033 03/2013 1.188,67 1,3380 1.590,54

034 02/2013 1.006,99 1,3450 1.354,44

035 01/2013 1.031,81 1,3574 1.400,59

036 12/2012 1.077,92 1,3674 1.474,01

037 11/2012 1.045,13 1,3748 1.436,89

038 10/2012 979,86 1,3846 1.356,72

039 09/2012 907,55 1,3933 1.264,51

040 08/2012 1.437,60 1,3996 2.012,06

041 07/2012 1.138,57 1,4056 1.600,39

042 06/2012 1.068,47 1,4092 1.505,76

043 05/2012 944,15 1,4170 1.337,88

044 04/2012 1.013,37 1,4260 1.445,15

045 03/2012 925,77 1,4286 1.322,61

046 02/2012 849,38 1,4342 1.218,20 DESCONSIDERADO

047 01/2012 874,54 1,4415 1.260,69 DESCONSIDERADO

048 12/2011 930,16 1,4488 1.347,70

049 11/2011 998,62 1,4571 1.455,14

050 10/2011 797,38 1,4618 1.165,62 DESCONSIDERADO

051 09/2011 1.324,33 1,4683 1.944,64

052 08/2011 893,61 1,4745 1.317,68

053 07/2011 824,55 1,4745 1.215,85 DESCONSIDERADO

054 06/2011 793,22 1,4778 1.172,22 DESCONSIDERADO

055 05/2011 806,03 1,4862 1.197,94 DESCONSIDERADO

056 04/2011 783,88 1,4969 1.173,41 DESCONSIDERADO
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057 02/2011 780,15 1,5149 1.181,88 DESCONSIDERADO

058 01/2011 933,10 1,5291 1.426,88

059 12/2010 802,46 1,5383 1.234,47 DESCONSIDERADO

060 11/2010 794,09 1,5542 1.234,18 DESCONSIDERADO

061 10/2010 759,52 1,5685 1.191,31 DESCONSIDERADO

062 09/2010 738,16 1,5769 1.164,06 DESCONSIDERADO

063 08/2010 631,06 1,5758 994,47 DESCONSIDERADO

Tempo de contribuição: 05 grupos de 12 contribuicoes

Somatório dos salários corrigidos = 77.838,71

Salario de Benefício = 77.838,71 / 50 = 1.556,77

Número de dependentes = 1

onde, Coeficiente = 1.0

Renda Mensal Inicial = 1.556,77 X coeficiente = 1.556,77

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/autenticidade.html
com o código 180322A4Q57F49
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [SEGURO].

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

A despeito da distribuição ao procedimento do juizado especial cível, a narrativa da
exordial indicaria que a pretensão deduzida se refere a feito do procedimento comum
(manifestação pela condenação em honorários advocatícios).

Desta feita, sob pena de indeferimento, determino a emenda a exordial, para que o
autor, em quinze dias, manifeste  qual o procedimento que pretende fazerde forma expressa
tramitar sua ação: se pelo rito comum ou o da lei n. 9099/95.

Publicado eletronicamente. Intime-se.

SAPÉ, 25 de fevereiro de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA
DA COMARCA DE SAPÉ-PB 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801579-43.2018.8.15.0351 

 

 

           

S. L. B. D. C. e outros, já qualificado nos autos, vem solicitar que seja o presente
processo seguir o rito dos juizados especiais em decorrência de inexistir complexidade bem
como pelo valor dado a causa.

 

PEDE DEFERIMENTO.

Sapé/PB, 26 de fevereiro de 2019.

 

 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINO CABRAL
OAB/PB nº 18.154
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [SEGURO].

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA .

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1.Recebo a emenda à exordial.

 a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia  2. DESIGNO 29 DE MAIO
.DE 2019, ÀS 09H45MIN

3.  a parte promovida, por carta registrada com aviso de recebimento,CITE-SE
advertindo-o que a ausência à audiência ou a não apresentação de contestação implicará na
sua revelia e confissão quanto à matéria de fato.

4.  as partes que, não obtida conciliação poderá ter início, de plano, aADVIRTAM-SE
audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será apresentada toda prova que
pretendam produzir, inclusive a testemunhal, sob pena de preclusão.

5. Acaso optem pela intimação judicial da testemunha, que seja depositado o rol em
cartório no prazo de 10 (dez) dias anteriores à audiência.

SAPÉ, 4 de abril de 2019.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Sapé

Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
SAPÉ

( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0801579-43.2018.8.15.0351Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)CLASSE DO PROCESSO:

 [SEGURO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Mista de Sapé, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado (cópia da inicial anexa), e intimado para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:  Tipo:

, ficando advertido(a), desde já, que nãoConciliação, Instrução e Julgamento Sala: SALA DO JUIZADO Data: 29/05/2019 Hora: 09:45 
comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil.
SAPÉ, em 26 de abril de 2019.

ALDEMIR PEREIRA DA SILVA
Servidor

  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX"Número do documento"
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Ciente
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SEGUE ANEXO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

 Processo n.º 08015794320188150351 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA,  representado por CLAUDIA BARBOSA DE LIMA, ambos 

requerentes, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alegam os Autores em peça vestibular, que JOSIVALDO DA COSTA FERREIRA, foi vítima acidente 

automobilístico ocorrido em 07/01/2018. 

Cumpre esclarecer que, em que pese a autora ter realizado o requerimento do pagamento através da via 

administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a mesma não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, CARECENDO O 

AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE 

DE AGIR. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

Num. 21519919 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814222884200000020909436
Número do documento: 19052814222884200000020909436



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Da simples leitura da inicial constata-se que há no processo representação do menor SELTON LUIS BARBOSA DA 

COSTA  por CLAUDIA BARBOSA DE LIMA.  

Entretanto, a Lei 9.099/95 é EXTREMAMENTE CLARA QUANTO A IMPOSSIBILIDADE PARTICIPAÇÃO DE 

MENORESEM SEDE DE JUIZADO, tal qual esposado abaixo, na transcrição do art. 8º da supracitada Lei. 

Em continuidade ao dispositivo do artigo supramencionado, pedimos escusas para transcrever o disposto no art. 

51, IV, da Lei 9.099/95, que remete aos casos acima elencados. 

ASSIM, RESTA PATENTE QUE EM SEDE DE JUIZADOS SOMENTE É POSSÍVEL O AJUIZAMENTO DE DEMANDA 

POR PESSOAS FÍSICAS MAIORES E CAPAZES, NÃO SENDO POSSÍVEL A REPRESENTAÇÃO OU ASSISTÊNCIA, 

COMO SE INSERE DOS DISPOSITIVOS SUPRACITADOS. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese a autora figurar nesta demanda, alegando para tanto ter convivido maritalmente com 

O FALECIDO, O QUE LHE TORNARIA BENEFICIÁRIA DO MESMO, NÃO HÁ PROVAS HÁBEIS A ACOLHER TAL 

ALEGAÇÃO. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, A PARTE AUTORA NÃO FEZ QUALQUER PROVA DE QUE EFETIVAMENTE EXISTIU 

RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA DURADOURA COM A VÍTIMA COM O OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO FAMILIAR, 

SENDO CERTO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS NA EXORDIAL SÃO IMPRESTÁVEIS PARA TANTO. SEM 

DÚVIDA NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA SUFICIENTE QUE A MESMA ERA COMPANHEIRA DA VÍTIMA. 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 

aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, pois não basta ter filhos em 

comum, há necessidade de que essa relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência 

moral e material recíproca, ou seja, para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho 

em comum. 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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CONCLUI-SE QUE NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA NOS AUTOS PARA SE AFIRMAR COM EXATIDÃO QUE A 

AUTORA É COMPANHEIRA DA VÍTIMA E, PORTANTO, NÃO HÁ COMO SE EXIGIR QUE A SEGURADORA RÉ 

EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR PLEITEADO, EIS QUE NEM MESMO FORAM JUNTADOS ALGUNS 

DOCUMENTOS QUE PODERIAM LEVAR A ESTA COMPROVAÇÃO, TAIS COMO: PROVA DE COMPANHEIRISMO 

JUNTO AO INSS; DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES JUNTO À RECEITA FEDERAL; CARTEIRA DE TRABALHO COM 

PROVA DE DEPENDÊNCIA. VEJA AINDA EXA., QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO JUNTADA AOS AUTOS, DE QUE A 

VÍTIMA ERA SOLTEIRA: 

 

ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM 

CORROBORE NO SENTIDO DE RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, EM RELAÇÃO A 

PARTE AUTORA! 

VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO AO INSS OU DECLARAÇÃO DE 

DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, E MAIS, NÃO FOI JUNTADO AO PRESENTE AUTOS, A DECLARAÇÃO DE 

ÚNICOS HERDEIROS. 

ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM CORROBORE NO SENTIDO DE 

RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO 

JUNTO AO INSS OU DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, PROVA DE DEPENDÊNCIA 

ATRAVÉS DA CARTEIRA DE TRABALHO DEVIDAMENTE FORMALIZADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL!  

IDENTIFICAMOS QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 

DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NOS AUTOS, LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS. 

ASSIM, SUGERIMOS ANÁLISE QUANTO A LEGITIMIDADE DOS BENEFICIÁRIOS. 
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Cumpre ainda informar, que na impossibilidade da apresentação dos documentos mencionados anteriormente, 

deverá ser apresentado Alvará Judicial ou decisão judicial que reconheça união estável do interessado com a 

vítima. 

Com isso, Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se 

enquadra na qualidade de beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Ainda neste sentido, necessária se faz a verificação quanto aos beneficiários ascendentes da vítima, ou seja, os 

pais do falecido, vez que, não há qualquer informação a respeito da existência dos mesmos, motivo pelo qual 

pugna para que seja intimados os pais da vítima ou que seja acostada certidão de óbito. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos Autores, para que no futuro a Ré, ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir.  

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICA BENEFICIÁRIA DA AUTORA PARA RECEBER A 

INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA 

MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, CONSTANDO APENAS RELATOS TOTALMENTE UNILATERAIS DA 

PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 
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A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  
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• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 28 de Maio de 2019. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de SAPE, nos autos do Processo nº 08015794320188150351. 

  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

 

Num. 21519919 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814222884200000020909436
Número do documento: 19052814222884200000020909436



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Num. 21519919 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814222884200000020909436
Número do documento: 19052814222884200000020909436



 

Num. 21519921 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



Num. 21519921 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223160500000020909438
Número do documento: 19052814223160500000020909438



 

Num. 21519924 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223423000000020909441
Número do documento: 19052814223423000000020909441



Num. 21519924 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223423000000020909441
Número do documento: 19052814223423000000020909441



Num. 21519924 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 28/05/2019 14:22:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052814223423000000020909441
Número do documento: 19052814223423000000020909441



 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA
DE SAPÉ-PB

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº.:  0801579-43.2018.8.15.0351

 

Impetrante:  S. L. B. D. C

Impetrado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

                                            

S. L. B. D. C. e outros, já qualificado na inicial, por meio do seu advogado ao
final assinado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., juntar
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÕES.

 

 

 

Nestes Termos.

Pede Deferimento,

 

Sapé/PB, 29 de maio de 2019.
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Impetrante:  S. L. B. D. C  
Impetrado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 
  

S. L. B. D. C. e outros, já qualificado na inicial, por meio do seu advogado ao final 
assinado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., juntar DOCUMENTOS DE 
COMPROVAÇÕES. 

 
 
 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento, 

 
Sapé/PB, 29 de maio de 2019. 

 
 
 

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 
OAB/PB 18.154 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO N: 0801579-43.2018.8.15.0351

NATUREZA: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

DATA E HORA : 29 de maio de 2019, 10:34:07.

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA
.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
.

Tipo: Conciliação.

 

PRESENTES:

ABDORAL NOGUEIRA FERNANDES– Conciliador.

 – Advogado(a) do(a)Dr. BRUNO TAYRONE SOUZA VIGINIO CABRAL OAB/PB. 18.154  
promovente.

Dr. SULEIO MOREIRA TORRES OAB/PB. 15.477 – Advogado(a) do(a) promovido(a).

As partes.

 

AUSÊNCIA:

NENHUMA.

 

OCORRÊNCIAS:

Aberta a audiência e considerando a indisponibilidade momentânea do computador na sala de
audiências, as partes ficam de logo cientes da data da continuação da audiência para
19/06/2019 às 11h15..
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ABDORAL NOGUEIRA FERNANDES

Técnico Judiciário - Conciliador
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO N: 0801579-43.2018.8.15.0351

NATUREZA: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

DATA E HORA : 19 de junho de 2019, 11:27:05.

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (preposto: Andre Luis F. V. Sobrinho).

AUDIÊNCIA DE: Conciliação, instrução e julgamento.

 

PRESENTES:

Dr. Anderley Ferreira Marques – Juiz de Direito.

Abdoral Nogueira Fernandes - Técnico Judiciário/Conciliador.

 – Dr. Bruno Tyrone Souza Virgínio Cabral Advogado do autor.

Dr. Suélio Moreira Torres – Advogado do réu.

As partes.

 

AUSÊNCIA:

NENHUMA.
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OCORRÊNCIAS:

Foi realizado o pregão de estilo, verificando a presença das pessoas acima registradas.

Sob a condução do conciliador do CEJUSC, foi tentado o acordo entre as partes, porém,
sem sucesso.

Na sequência, assumiu a presidência do ato o MM. Juiz de Direito.

Verificou-se que a parte promovida apresentou contestação escrita, já inserida no
sistema, com documentos.

Dada a palavra, a parte autora manifestou sua opção pelo rito do procedimento comum,
esclarecendo a existência de menor no polo ativo.

O promovido, a despeito do conteúdo da contestação, não se opôs ao pedido do autor
de conversão do rito.

O MM Juiz proferiu a seguinte decisão: “De fato, havendo menor fica impedido o trâmite
pelo rito do juizado especial cível. Considerando, ainda este motivo, determino a conversão ao
rito do procedimento comum, e concedo ao autor os benefícios da gratuidade judiciária”.

As partes disseram não terem outras provas a produzir, requerendo o julgamento
antecipado da lide.

EM SEGUIDA, PROFERIU O JUIZ DESPACHO NOS TERMOS SEGUINTES: "Vista do
processo ao MINISTÉRIO PÚBLICO para emissão de parecer. Após, venha-me o

”processo concluso para julgamento .

OBSERVAÇÕES: Não havendo nada mais a tratar, foi encerrado o presente termo, que
foi lançado no sistema Pje e digitalmente assinado apenas pelo magistrado, nos termos do art.
25 da Resolução CNJ 185/2013.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SAPÉ

10 de julho de 2019

ALDEMIR PEREIRA DA SILVA
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1.  

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPÉ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA CORMARCA DE SAPÉ

 

 

 

Ação: AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT

 

Processo nº: 0801579-43.2018.8.15.0351

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por CLÁUDIA BARBOSA DE LIMA, face o
falecimento de seu filho, SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, em acidente de trânsito.

 

Objetivando otimizar a atuação dos membros do Ministério Público como intervenientes em processos
cíveis no âmbito do Ministério Público da Paraíba, foi expedida a Recomendação Conjunta PGJ/CGMP nº
001/2012 que dispõe em seu artigo 1°:

 

“Art. 1º Em matéria cível, intimado a se manifestar como órgão interveniente, o membro do Ministério
Público, ao realizar a perfeita identificação do objeto da causa, e verificando não se tratar de processo
que justifique a sua intervenção, poderá limitar-se a consignar, concisamente, a sua conclusão,
apresentando, neste caso, os respectivos fundamentos(…)”

 

Ocorre ainda que o Novo Código de Processo Civil tratou da matéria de forma expressa, deixando pouca
margem para interpretação diferente da que ora esposamos, senão vejamos:
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Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da
ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam:

I – interesse público ou social;

II – interesse de incapaz;

III – litígios coletivos pela posse de terra

rural ou urbana.

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do
Ministério Público.

 

Como  trata-se de ação de cobrança, onde, a priori, não existe interesse de incapaz, tratando-se dein casu
demanda judicial contenciosa e com estrito interesse patrimonial, não se carece, portanto, o feito de
intervenção obrigatória do Por tal argumento, devolve, este Órgão Ministerial, os presentes autosParquet. 
sem manifestação conclusiva de mérito, requerendo seja-lhe dado o regular seguimento,
independentemente de expedição de novas intimações ao Ministério Público.

 

É o parecer.

Sapé-PB, quinta-feira, 15 de agosto de 2019.

Caroline Freire Monteiro da Franca

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [SEGURO].

AUTOR: SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, CLAUDIA BARBOSA DE LIMA.

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

A despeito do parecer ministerial retro, verifico que no polo ativo da presente demanda
figura  SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, o qual pugna pela indenização emo menor
virtude do falecimento do seu genitor JOSILVALDO DA COSTA FERREIRA.

Desse modo, nos termos do art. 178, II, do CPC, retorne o processo em  aoVISTA
representante do Ministério Público.

 

SAPÉ, 2 de dezembro de 2019.

 

Andrea Costa Dantas Botto Targino

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Segue Parecer.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPÉ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA CORMARCA DE SAPÉ

Ação: AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT

Processo nº: 0801579-43.2018.8.15.0351

Cuida-se  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT movida  por

SELTON  LUIS  BARBOSA DA COSTA,  representado  neste  ato  por  sua  genitora,  a  Sra.

CLÁUDIA BARBOSA DE LIMA, face acidente de trânsito que vitimou fatalmente seu genitor,

o Sr. JOSIVALDO DA COSTA FERREIRA.

Objetivando otimizar a atuação dos membros do Ministério Público

como  intervenientes  em  processos  cíveis  no  âmbito  do  Ministério  Público  da  Paraíba,  foi

expedida a Recomendação Conjunta PGJ/CGMP nº 001/2012 que dispõe em seu artigo 1°:

“Art. 1º  Em matéria cível, intimado a se manifestar como órgão

interveniente,  o  membro  do  Ministério  Público,  ao  realizar  a

perfeita  identificação  do  objeto  da  causa,  e  verificando  não se

tratar de processo que justifique a sua intervenção, poderá limitar-

se a consignar, concisamente, a sua conclusão, apresentando, neste

caso, os respectivos fundamentos(…)”

Ocorre  ainda  que  o  Novo  Código  de  Processo  Civil  tratou  da

matéria  de forma expressa,  deixando pouca  margem para interpretação diferente  da  que ora

esposamos, senão vejamos:
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Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30

(trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses

previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que

envolvam:

I – interesse público ou social;

II – interesse de incapaz;

III – litígios coletivos pela posse de terra 

rural ou urbana.

Parágrafo  único.  A  participação  da  Fazenda  Pública  não

configura,  por  si  só,  hipótese  de  intervenção  do  Ministério

Público.

No  presente  caso,  notamos  o  interesse  de  menor,  o  qual  está

legitimamente representado por sua genitora, extraindo-se ainda que, até o momento, não existe

quaisquer máculas processuais que prejudiquem o titular da ação.

Por outro lado, notamos que, a despeito da decisão tomada, caso

seja procedente em condenação de pagamento de quantia certa por parte da empresa ré, se perfaz

necessário que, a princípio, seja o montante depositado em conta judicial que ficará bloqueada

até maioridade do autor, fática e comprovada situação que demonstre a necessidade do saque

sem eu interesse, ou ainda em investimento plausível em nome do tutelado.

É o parecer.

Sapé-PB, datado e assinado eletronicamente.

Caroline Freire Monteiro da Franca

Promotora de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [Seguro].

AUTOR: S. L. B. D. C., CLAUDIA BARBOSA DE LIMA.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

O processo está em ordem. A legitimidade e a capacidade das partes encontram-se
regularizada, o pedido é juridicamente possível e resta demonstrado o interesse na causa,
sobretudo diante da existência de prévio requerimento administrativo. O feito tramitou com
observância dos ditames legais inerentes à espécie, estando isento de vícios ou nulidades,
nada havendo a regularizar. Tenho-o, portanto, por saneado.

O Diploma Instrumental Civil disciplina que o Magistrado deve velar pela rápida solução
do litígio e permite, quando não for possível a transação, fixar os pontos controvertidos, sanear
o processo e ordenar a produção de provas fora de audiência (art. 357 do NCPC).

Fixo como pontos controvertidos:

1. Demonstração da condição de dependente dos autores.

Destaco, na forma do que previsto no art. 373, I, c/c 357, III, do CPC, competirá ao autor
a demonstração desses fatos.

À vista dos pontos controvertidos,  as partes para, no prazo de 15 (quinze)INTIMEM-SE
dias, especificarem, de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
preclusão.

Publicado eletronicamente.

SAPÉ, 14 de maio de 2020.
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Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE

SAPÉ-PB

PROCESSO Nº 0801579-43.2018.8.15.0351

S. L. B. D. C. e outros, já qualificado nos autos, vem a presença de V. Exa. informar que não possui outras

provas a produzir, requerendo o julgamento direto do feito por estar devidamente instruído.

PEDE DEFERIMENTO.

Sapé/PB, 15 de maio de 2020.

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINO CABRAL

OAB/PB nº 18.154

32711324
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE

SAPÉ-PB

PROCESSO Nº 0801579-43.2018.8.15.0351

S. L. B. D. C. e outros, já qualificado nos autos, vem a presença de V. Exa. informar que não possui outras

provas a produzir, requerendo o julgamento direto do feito por estar devidamente instruído.

PEDE DEFERIMENTO.

Sapé/PB, 15 de maio de 2020.

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINO CABRAL

OAB/PB nº 18.154
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2606524- C3/ 2019-02879/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

Processo: 08015794320188150351 

  

                 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar que não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 22 de maio de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Sapé

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).

PROCESSO N. 0801579-43.2018.8.15.0351 [Seguro].

AUTOR: S. L. B. D. C., CLAUDIA BARBOSA DE LIMA.

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
MORTE. AÇÃO PROPOSTA PELA COMPANHEIRA DA
VÍTIMA. PROVA DA UNIÃO ESTÁVEL. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. 1- Nos termos do art. 4º da Lei
6.194/74, a indenização de seguro obrigatório DPVAT, no caso
de morte, deve ser paga conforme previsão do art. 792 do
CCB, ou seja, metade ao cônjuge e o restante aos herdeiros do
segurado. 2. Comprovado o acidente e o dano decorrente, deve
ser paga a indenização do seguro obrigatório DPVAT,
independentemente da demonstração de culpa.

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança proposta por SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA e
, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOCLAUDIA BARBOSA DE LIMA

SEGURO, todos devidamente qualificados.

Alegam, em síntese, que no dia 07 de janeiro de 2018, o Sr. Josivaldo da Costa Ferreira,
genitor e companheiro dos autores, respectivamente, foi vítima de um acidente automobilístico,
cujo evento ocasionou-lhe a morte. Ao final, pugna pela condenação da promovida ao
pagamento da indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre no valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos da Lei n. 6.194/74,
cumulada com indenização por danos morais.
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Foram acostados procuração e documentos com a exordial.

Citado, o promovido apresentou contestação no ID. 21519919, pugnando pela
improcedência do pedido.  Antes, porém, arguiu preliminares de incompetência dos juizados
especiais, ilegitimidade ativa e falta de interesse de agir.

Em audiência foi tentado o acordo entre as partes, porém, sem sucesso. No mesmo ato
foi determinada a conversão ao rito do procedimento comum, em razão da existência de menor
no polo ativo (ID. 22128460).

Acostada sentença de reconhecimento de união estável proferida nos autos do processo
n. 0800044-79.2018.815.0351 (ID. 21543808).

Parecer ministerial no ID. 27900869.

As partes informaram a ausência de interesse na produção de outras provas (ID.
30991843 e 30735027).

É o relatório. Passo a DECIDIR.

No caso em apreço, entendo que não devem prosperar as preliminares suscitadas pelo
promovido.

De fato, a ausência do requerimento administrativo em demandas desta natureza
importa na ausência do interesse de agir, conforme já pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 824712.   

Contudo, destaco que vigora em nosso ordenamento jurídico o princípio da
inafastabilidade, art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, que preleciona não ser
necessário exaurir o procedimento administrativo para que surja o direito de se socorre ao
Judiciário, é dizer, a ausência de requerimento administrativo não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas.

Na situação em apreço, houve prévio requerimento administrativo, patente, portanto, o
interesse processual.

Em relação a questão preliminar de ilegitimidade ativa , cumpre destacar que,ad causam
compulsando o feito, verifica-se que a promovente CLAUDIA BARBOSA DE LIMA comprovou 
sua condição de companheira do , por meio da sentença de reconhecimento da uniãode cujus
estável com a vítima (ID. 21543808).

De acordo com a Constituição Federal, o companheiro é equiparado ao  destatus
cônjuge, possuindo o direito de pleitear o recebimento do prêmio do seguro DPVAT, bastando
que se comprove a união estável com o segurado, vítima do acidente.

Desta feita, diante dos elementos probatórios constantes nos autos acerca da união
estabelecida entre o falecido e a requerente e a ausência de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos, impõe-se o reconhecimento da legitimidade ativa da promovente.

Neste sentido, o seguinte julgado:
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - VÍTIMA FATAL - LEGITIMIDADE ATIVA DA
COMPANHEIRA - PRESENÇA - COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL -
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO - DATA DO
EVENTO DANOS. A companheira da vítima fatal de acidente automobilístico é
parte legítima para figurar no polo ativo da ação que visa a cobrança da sua parte
do seguro obrigatório DPVAT. No julgamento do REsp 1.483.620/SC, julgado sob
o rito dos recursos repetitivos, firmou-se a tese de que a incidência de atualização
monetária, nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no
§ 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se
desde a data do evento danoso. (TJMG - Apelação Cível 1.0024.14.211167-3/001,
Relator(a): Des.(a) Ramom Tácio , 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
30/08/2017, publicação da súmula em 13/09/2017)

Inconteste, da mesma maneira, a condição de filho da vítima, e, por conseguinte, da
legitimidade ativa d Num. 18496905 -o promovente SELTON LUIS BARBOSA DA COSTA (ID. 
Pág. 1)

No que concerne ao mérito, cumpre destacar que a pretensão deduzida no presente 
feito é afeta ao recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT, sendo este a causa 

 do presente feito.petendi

Considerando que o acidente automobilístico ocorreu em 07 de janeiro de 2018, deve
ser aplicado o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), introduzido na Lei do
DPVAT (nº 6.194/1974), por meio da Medida Provisória nº 340/2006, em vigor desde a data de
sua publicação em 29 de dezembro de 2006 e, posteriormente, convertida na Lei nº
11.482/2007.

Com efeito, urge frisar que a indenização será paga apenas mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente, não exigindo a apresentação da prova do recolhimento do valor
do prêmio do seguro obrigatório ou a apresentação dos respectivos dut's, por parte da vítima
ou seu beneficiário, consoante Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça, a qual estabelece
que “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização.”

Analisando o acervo probatório, infere-se que o acidente automobilístico sofrido pelo
genitor e companheiro dos requerentes encontra-se demonstrado através da fotocópia do
Boletim de Ocorrência da Polícia Civil (ID. Num. 18496916 - Pág. 1) e o Laudo (ID. Num.
18496923 - Pág. 1 a 6).

Outrossim, o óbito em virtude do acidente automobilístico restou devidamente
comprovada através da certidão de óbito lançada nos autos (ID. 18496914).

Doutra banda, cumpre destacar que, nos termos do art. 4º da Lei 6.194/74, a
indenização de seguro obrigatório DPVAT, no caso de morte, deve ser paga conforme previsão
do art. 792 do CCB, ou seja, metade ao cônjuge/companheiro e o restante aos herdeiros do
segurado.

Nesta senda, os autores fazem jus, cada, a 50% (cinquenta por cento) do valor
indenizável, no importe de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), uma vez que a
vítima falecida não possuía outros herdeiros necessários (ID. .18496914)
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Por outro lado, não há que se falar em reparação por danos morais em razão da recusa
de pagamento da indenização securitária por se tratar de simples descumprimento de
obrigação contratual, sem comprovação do efetivo prejuízo imaterial sofrido pelo autor.

Destaco que somente se justificaria a reparação por danos extrapatrimoniais se a
negativa ao pagamento da indenização acompanhassem situações agravantes que
ultrapassassem o mero aborrecimento e que causassem um dano efetivo, o que, no caso em
apreço, não foi demonstrado, ônus que competia aos autores (art. 373, I, do CPC).

A propósito, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT – DANO MORAL
– NEGATIVA DA SEGURADORA – INDENIZAÇÃO AO SEGURADO –
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL – DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. I. A inércia
da seguradora em efetuar o pagamento de indenização do seguro obrigatório
DPVAT administrativamente, não configura ato ilícito, e, por isso, não dá azo à
condenação no pagamento de indenização por danos morais. II. Inviável a
postulação de danos morais, haja vista que não é qualquer entrave ou dissabor
que gera reparação pecuniária a esse título. Ao contrário, deve ocorrer algo sério e
extraordinário que exija a intervenção judiciária. No caso em comento, o fato não
se ajusta àqueles que acarretam danos morais passíveis de tradução pecuniária.
Recurso improvido. (Apelação Cível nº 201900716972 nº
único0007505-17.2017.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator (a): Cezário Siqueira Neto - Julgado em 26/08/2019) (TJ-SE -
AC: 00075051720178250053, Relator: Cezário Siqueira Neto, Data de Julgamento:
26/08/2019, 1ª CÂMARA CÍVEL)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -PAGAMENTO
DO SEGURO PELA SEGURADORA - ATRASO - DANO MORAL - NÃO
CONFIGURAÇÃO. O atraso no pagamento da indenização do seguro DPVAT pela
seguradora, por si só, mesmo que cause aborrecimentos ao indivíduo, não se
mostra suficiente para caracterizar o dano moral, que por sua vez pressupõe uma
ofensa aos direitos da personalidade. Não se pode confundir a caracterização dos
danos morais com os meros dissabores vivenciados no cotidiano. (TJ-MG - AC:
10002180018992001 MG, Relator: Valéria Rodrigues Queiroz, Data de
Julgamento: 22/08/2019, Data de Publicação: 28/08/2019)

Diante disso, não considero caracterizado o dano moral.

Ante o exposto, com base em tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487,
I, do Código de Processo Civil, , para condenarJULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO
o promovido na obrigação de pagar a cada autor a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos
e cinquenta reais), referente à cota parte a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT
em virtude de acidente automobilístico que vitimou o Sr. , incidindoJosivaldo da Costa Ferreira
correção monetária pelo INPC a partir da data do sinistro e juros de mora na razão de 1% ao
mês contados da citação.

Condeno o promovido ao pagamento de custas e honorários, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º, do NCPC.

Publicado eletronicamente. Registre-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e
intime-se a parte ré para que proceda com o recolhimento das custas.

De igual forma, intime-se a parte vencedora para promover a execução do julgado, no
prazo de quinze dias, independente de nova conclusão, uma vez que, segundo dispõe o artigo
523, do NCPC, faz-se necessária a provocação do credor para instauração da fase de
cumprimento de sentença.

Em caso de inércia na execução, independente de nova conclusão, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, sem prejuízo de seu desarquivamento, a pedido da parte.

Por outro lado, em caso de interposição de recurso voluntário, intime-se a parte contrária
para contrarrazoar e, em seguida, remetam-se os autos ao E. TJPB, independente de nova
conclusão.

SAPÉ, 30 de junho de 2020.

 

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO
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WEB CALCPRO

Programa para cálculos simples e atualizações

Desenvolvido pelo Departamento de Informática do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

0801579-43.2018.8.15.0351Processo:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

S. L. B. D. C e CLAUDIA BARBOSA DE LIMA

INPC/IBGE

1% a.m.

Devedor:

Credor:

Indexador:

Juros:

Corrigido até:

Multa do 523 § 1º (%):

Honorários (%):

23/07/2020

0,00

10,00

Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução sobre:

Total dos Créditos

0,00Honorários da Fase de
Cumprimento/Execução (%):

Data ValorMoeda Juros aValor Corrigido Juros (R$) Total (R$)

07/01/2018 R$ 13.500,00 14.635,27 03/06/2019 1.997,01 16.632,28

Total: 1.997,0114.635,27 16.632,28

Parcelas do Cálculo:

Multa do 523 § 1º (R$):

Honorários (R$):

Total Geral (R$):

1.663,23

0,00

18.295,51

Honorários da Fase de  Cumprimento/Execução (R$): 0,00

Total (R$): 16.632,28

Descrição do Usuário:

Sistema de Cálculo disponibilizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Impresso em: 23/07/2020 - 15:31
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EXMO.(A) SR.(A) DR. (A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 1ª VARA MISTA DA
COMARCA DE SAPÉ/PB

PROC. 0801579-43.2018.8.15.0351

S. L. B. D. C representado por sua Genitora, também parte no
processo,CLAUDIA  BARBOSA  DE  LIMA,  já  qualificados  nos  autos,  vem  a
presença de V. Exa. apresentar e requerer o que segue.

Considerando  o  decurso  do  prazo  sem apresentação  de  recurso
voluntário,  requer  a  certificação  do  trânsito  em  julgado  ato  contínuo,
REQUERER INÍCIO DA EXECUÇÃO com a intimação da ré para adimplir o título
judicial formalizado nestes autos no prazo legal, sob penalidade da lei no caso de
descumprimento, conforme sentença do id 31838682 e planilha em anexo, nos
valores abaixo discriminados:

• R$ 16.632,28 - devido aos autores, e
• R$ 1.663,23 - devido ao advogado.

• R$ 18.295,51 - TOTAL

Nestes Termos.
Pede Deferimento,

Sapé/PB, 23 de julho de 2020.

BRUNO TYRONE SOUZA VIRGINIO CABRAL 
OAB/PB 18.154

Rua  Padre  Zeferino  Maria,  261  -  Centro  -  Sapé  -  PB  –  99857.4694  whatsapp  /  99172.2648  /
souzacabraladv@gmail.com

1/1
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